
 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 
Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade Gestora de Recursos Humanos 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 

SAMU 192 /Temporário 
 
 

Aplicação de Provas Práticas 
Técnico de Enfermagem Condutor de Motolância e Motorista Socorrista 

 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, Estado de São Paulo, por meio da  
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nomeada através da Portaria nº 1036, de 25 de 
setembro de 2025, tendo em vista a previsão de aplicação das provas práticas previstas em incisos 
10.51, inciso 11 e seus subitens e publicação de Resultado Definitivo dos resultados das provas 
objetivas, em Diário Oficial desta Prefeitura, em 19/06/2026, para contratação provisória para as 
funções de TÉCNICO EM ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA E MOTORISTA 
SOCORRISTA para atender o Programa SAMU-192, torna pública a convocação dos candidatos 
inscritos e habilitados, de acordo com inciso 10.3, do edital PSS º 1/2026, para realização da prova 
prática.  
 
Os candidatos devem ter ciência completa do Edital PSS nº 1/2026, em especial os incisos: 
10.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 

identificação do candidato. 
10.3 Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos. 
......................... 
 
11.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original.  
 
11.8. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA SOCORRISTA e TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA, deverão apresentar, no momento da realização da prova prática, a 
CNH - Carteira Nacional de Habilitação, original, na categoria exigida, em validade e de acordo com 
a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de 
óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH.  
 
11.9  Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese algum qualquer tipo de protocolo 
da habilitação.  
 
11.10  As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades da função. 
 
11.11  O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos 
terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente.  
 
11.12  A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 100 (cem) 
pontos.  
 
11.13 Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta).  
 
11.14  O candidato que não comparecer para realizar a Prova Prática ou não for considerado 
habilitado será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, independente do resultado da Primeira 
Etapa. 
 



 

11.15  Não haverá segunda chamada ou repetição das provas práticas, seja qual for o motivo alegado.  
 
11.16  É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos, no local das provas práticas, que 
não constem no edital de convocação para a prova prática.  
 
11.17  É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, 
sob pena de eliminação deste concurso.  

 
11.18  Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais 
aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de 
eliminação deste concurso.  
 
Os candidatos deverão estar devidamente trajados, de acordo, no mínimo, com regras e equipamentos 
obrigatórios do Código Nacional de Trânsito. 
 
A apresentação após o horário determinado e/ou falta de apresentação de CNH, na categoria exigida 
ou não apresentada em site oficial, impede totalmente a participação do candidato na prova prática, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
Em tabela abaixo divulgação de candidatos convocados, dias, horários, local de aplicação e 
apresentação de documentação obrigatória: 
                         

Função 4- TÉCNICO DE ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA 

 
Convocados: Candidatos Habilitados para Prova Prática/Classificados de 1º a 8º. 
 
 
Documentação obrigatória: CNH categoria “A”, original para apresentação e  entrega de uma 
cópia deste documento 
 
 
Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 1º a 8º. 
 

Dia:  17/2026 Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP 

Horário Entrada: das 8h00 às 8h30   Duração: máximo de 25 minutos por 
candidato. 

                         

Função-  MOTORISTA SOCORRISTA    
 

Documentação obrigatória: CNH categoria “D” ou “E”,original para apresentação e  entrega 
de uma cópia deste documento 
  

 
1-Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 1º a 13º. 
 

Dia:  16/07/2026 
 
Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP  



 

Horário Entrada: das 8h00 às 8h30 
 
2-Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 14º a 26º. 
 

Dia:  16/07/2026 
 
Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP  

Horário Entrada: das 12h30 às 13h00 
 

Dia 24/06/2026 
Comissão Especial do Processo Seletivo nº 001/2026 

 


